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EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 3 AO PLO Nº 5/2026 
 
Tipo: Emenda Substitutiva 

 

1)​ O Capítulo II do Projeto de Lei Ordinária nº 5/2026 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“CAPÍTULO II - DA REPRESSÃO À PICHAÇÃO E COMPATIBILIDADE 
NORMATIVA 

Art. 3º. As infrações e penalidades previstas nesta Lei relativas à pichação 

serão aplicadas de forma suplementar e sem prejuízo das disposições contidas 

na Lei Complementar nº 9/2009 (Código de Posturas Municipal). Parágrafo 

único. Em caso de conflito entre as normas de proteção, prevalecerá o 

dispositivo que oferecer maior proteção ao patrimônio público ou ao interesse 

coletivo.". 

Art. 4º. Para os fins desta Lei, constitui infração administrativa o ato de pichar, 

manchar ou deteriorar bens públicos ou privados, conforme definido no Art. 2º 

desta norma. 

Art. 5º. O processo administrativo para apuração das infrações, a lavratura de 

autos de infração e a interposição de recursos seguirão, no que couber, o rito e 

os prazos estabelecidos no Capítulo V da Lei Complementar nº 9/2009. 

Art. 6º. As multas previstas nesta Lei, quando aplicadas, serão calculadas em 

UFMIs, devendo-se observar a coerência sistêmica com a unidade fiscal 

instituída pela legislação municipal vigente.” 

Justificativa:  
Esta emenda garante a convivência harmônica entre a nova Lei Ordinária e o Código 

de Posturas vigente (Lei Complementar nº 9/2009), sendo que a redação suplementar evita 

o conflito de hierarquia. 

 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2026. 
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